
                                                                             
                                                                             

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE LARANJAL– ESTADO DO PARANÁ. 

 

 

Ref. Pregão Eletrônico n° 10/2024  

 

 

YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado inscrita 

no CNPJ nº: 22.087.311/0001-72, sediada à Rodovia BR 277, Km 113, nº: 540, Rondinha, Campo 

Largo – PR, neste ato representada por seu representante legal CLEISON JÚNIOR TURECK, 

brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº: 3.633.272 SESP/SC, inscrito no CPF nº: 

027.384.089-40, vem respeitosamente perante vossa senhoria por intermédio de seus 

procuradores judiciais, BRUNO RICARDO FRANCISCO GOMES BARBOZA, brasileiro, advogado, 

inscrito na OAB/PR nº 58.669, e-mail: bruno@tjb.adv.br, e PATRICIA FERNANDA GURSKI, 

brasileira, advogada, inscrita na OAB/PR n° 91.992, e-mail: analista3@licitacao360.com.br 

ambos com escritório profissional à Av. Tiradentes, Nº 84, sala 03, Centro Empresarial Marquês 

de Sagres, CEP: 87.013-925, Maringá – PR, apresentar: 

 

RAZÕES DE RECURSO 

Pelos fatos e fundamentos a seguir elencados. 

 

I. SÍNTESE FÁTICA 

Na data de 13 de maio de 2024, às 09h00min, ocorreu a disputa referente ao Pregão 

Eletrônico nº 10/2024, com dois itens.  

Desta forma, no item 01 - motoniveladora sagrou-se vencedora do item a empresa 

SAFRA EQUIPAMENTOS LTDA pelo melhor lance de R$ 999.000,00 (novecentos e noventa e 

nove mil reais). Todavia, tal resultado não pode prosperar, pois a empresa não comprovou estar 

enquadrada como ME/EPP, não apresentou alvará, não possui oficina própria, não possui CNAE 

para prestação de serviços de mecânicos e não é autorizada da marca para comercializar o 

equipamento da marca XCMG. 
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Assim, tempestivamente o Recorrente manifestou intenção de recurso, de forma 

que demonstrará a seguir que as empresas SAFRA EQUIPAMENTOS LTDA deve ser 

desclassificada por não atender as exigências do edital. 

Em síntese, são os fatos que merecem revisão.  

II. DO DIREITO 

a- Da vinculação ao edital 

Preliminarmente, destaca-se que a licitação pública é um procedimento 

administrativo disciplinado por lei e por um ato administrativo prévio, que determina critérios 

objetivos de seleção de proposta de contratação mais vantajosa, com observância dos 

princípios basilares, os quais encontram-se dispostos no art. 5º da Lei 14.133/21: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 

como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 

1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

Sabe-se que o edital depois de publicado, torna-se lei entre as partes. Assim, uma 

vez que o edital é publicado e aceito pelos interessados, ele passa a ter força de lei entre as 

partes envolvidas. Isso significa que tanto a administração pública quanto os participantes 

devem obedecer às disposições e condições estabelecidas no edital, sob pena de 

descumprimento contratual e suas consequências legais. 

Ora, o Edital tem por finalidade fixar as condições necessárias a participação dos 

licitantes, ao desenvolvimento do processo licitatório e à futura contratação. Dessa forma, o 

instrumento convocatório, torna-se lei entre as partes, ficando a Administração Pública e as 

licitantes restritas ao que lhes é solicitado ou permitido no Edital, quanto ao procedimento, 

à documentação, às propostas, ao julgamento e ao contrato.  

É a posição da melhor doutrina, e conforme Marçal Justen Filho ensina: 

“Sob um certo ângulo, o edital é o fundamento de validade dos atos 

praticados no curso da licitação, na acepção de que a desconformidade 



                                                                             
                                                                             

 

entre o edital e os atos administrativos praticados no curso da licitação 

se resolve pela invalidade destes últimos. Ao descumprir normas 

constantes no edital, a Administração Pública frustra a própria razão de 

ser da licitação. Viola os princípios norteadores da atividade 

administrativa, tais como a legalidade, a moralidade, a isonomia. O 

descumprimento a qualquer regra do edital deverá ser reprimido, 

inclusive através dos instrumentos de controle interno da 

Administração Pública. Nem mesmo o vício do edital justifica pretensão 

de ignorar a disciplina por ele veiculada”.1 (Grifo nosso) 

É convergente o entendimento jurisprudencial: 

“O princípio da vinculação do instrumento convocatório veda a 

realização de procedimento em desconformidade com o 

estabelecido previamente no edital. Como lei interna da licitação, ao 

edital tudo se vincula. Nem os documentos de habilitação nem as 

propostas podem ser apresentados em desconformidade com o que 

foi solicitado no instrumento convocatório, nem o julgamento do 

certame pode realizar-se senão sob os critérios nele divulgados. 

Tampouco o contrato poderá desviar-se de sua matriz o instrumento 

convocatório de modo a descaracterizar essa vinculação.” Grifo nosso 

(TJSC – AC nº 99.005517-5, de Chapecó. Des. Rel. Newton Trisotto). 

(grifo nosso). 

Destarte, após estabelecidas as regras da licitação, essas devem permanecer 

inalteráveis durante todo o procedimento. Assim, a Administração e os licitantes são 

obrigados a seguir tais normas.  

Nada justifica qualquer alteração no curso do procedimento para atender esta ou 

aquela situação. Ora, se o interesse da Administração está consubstanciado no Edital, a 

vinculação a ele é, por obra da lógica, necessária por aplicação do próprio princípio da 

legalidade estrita, da qual não podem os servidores públicos se desincumbir. 

Nesse sentido, o edital é cristalino e estabelece no item 6.1.1 que “Serão 

desclassificadas, desde logo, as propostas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 

exigidas, conforme art. 59 da Lei n.º 14.133/2021.” o qual não deixa dúvidas que no caso de 

descumprimento das exigências dispostas no instrumento convocatório, o licitante deve ser 

desclassificado. 

 
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 10ª Ed., Dialética, 2004, p. 
395. 



                                                                             
                                                                             

 

Ocorre que a classificação da empresa SAFRA EQUIPAMENTOS LTDA pelo Pregoeiro 

foi indevida, pois a empresa não comprovou estar enquadrada como ME/EPP, não apresentou 

alvará, não possui oficina própria, não possui CNAE para prestação de serviços de mecânicos e 

não é autorizada da marca para comercializar o equipamento da marca XCMG. 

Com relação aos benefícios para empresas enquadradas como ME/EPP o edital 

dispõe que a empresa deverá declarar em campo próprio do sistema o enquadramento e 

comprovar a situação através da certidão simplificada, da declaração própria e do DRE. 

 

 

No entanto, a Recorrida limitou-se a marcar o seu suposto enquadramento como 

EPP no sistema, o qual também consta em seu cartão CNPJ, mas não anexou a certidão 

simplificada, declaração própria e tampouco o DRE. 



                                                                             
                                                                             

 

 

Assim, a Recorrida descumpriu as exigências contidas nos itens 3.6 e 3.7 do edital. 

Para além disso, o modelo 07 do edital exige no item 14- assistência técnica que deverá ser 

apresentado alvará de licença com validade e com ramo de atividade para reparação, 

manutenção e serviços de mecânica, o qual também não foi apresentado pela Recorrida. 

Ainda sobre a assistência técnica, o edital exige que ela seja prestada por oficina 

própria, no entanto a Recorrida nenhuma comprovação de que possua a oficina própria para 

prestação dos serviços de manutenção do equipamento. 

 

Tal fato se comprova pelo fato que a Recorrida não possui objeto social compatível 

com a prestação de serviços mecânicos, tampouco CNAE compatível, como se verifica abaixo: 



                                                                             
                                                                             

 

 

 

É importante destacar que através de pedido de esclarecimentos realizado pela 

empresa TKR a este Órgão, foi questionado se poderia ser realizada a assistência técnica através 

de oficinas terceirizadas, da qual este Município afirmou com clareza que a assistência técnica 

deve ser própria sendo vedada a terceirização. 

 

Nesse sentido, considerando que a Recorrida não comprovou possuir oficina 

própria, e em razão dos reiterados descumprimentos do edital, pois não comprovou o 

enquadramento como ME/EPP, não apresentou o alvará e não possui objeto social para 

prestação de serviços mecânicos, a empresa deve ser desclassificada. 



                                                                             
                                                                             

 

Por fim, a empresa SAFRA EQUIPAMENTOS LTDA não possui autorização para 

revenda ou até mesmo comercialização de maquinários da XCMG, a própria fabricante já lançou 

declaração atestando que desconhece qualquer fornecimento por parte desta empresa e que 

também que tais equipamentos não estariam cobertos pela garantia de fábrica. 

 

  A empresa Yamadiesel é a única autorizada exclusiva da XCMG para comercialização de 

todo e qualquer produto da marca, no Estado do Paraná, por consequência possui a garantia 

contratual, assistência técnica devida e autorizada pela fabricante. 

Ademais, frisa-se que somente a empresa YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS LTDA 

é autorizada para realizar assistência técnica nos maquinários XCMG no Estado do Paraná, de 

maneira que não prestará nenhum tipo de atendimento de pós-venda relativo aos 

equipamentos comercializados pela empresa. 

Assim, se houver qualquer dano ou necessidade de revisão a autorizada Yamadisel não 

irá fazer nenhuma operação no referido maquinário. 



                                                                             
                                                                             

 

Nesse sentido, a empresa SAFRA possui sede no estado de Goiás, portanto a 

Administração Pública estará desguarnecida de qualquer garantia ou até mesmo assistência 

técnica do maquinário. 

Isto posto, resta evidente que referida empresa não é autorizada pela fabricante da 

máquina (XCMG), logo, o maquinário ofertado não desfruta do prazo de garantia e assistência 

técnica exigida no edital. 

Em resumo, a classificação da empresa SAFRA EQUIPAMENTOS LTDA com base nos 

inúmeros descumprimentos das exigências editalícias, representa uma violação do princípio da 

isonomia nas licitações públicas. Para assegurar a justiça e a equidade nos processos licitatórios, 

é essencial que sejam implementadas medidas que garantam a imparcialidade e a 

transparência em todas as etapas do processo de seleção e classificação. 

 Somente assim será possível promover licitações públicas verdadeiramente justas, 

competitivas e capazes de selecionar as melhores propostas para atender aos interesses da 

administração pública e da sociedade como um todo. 

É dever da administração pública zelar pelo cumprimento das regras estabelecidas 

e garantir que todos os participantes sejam tratados de forma justa e igualitária. O 

descumprimento das obrigações estabelecidas não pode ser tolerado, pois mina a confiança na 

administração pública e compromete a busca pela contratação da proposta mais vantajosa para 

o interesse público. 

Ante o exposto, requer-se a imediata desclassificação da empresa SAFRA 

EQUIPAMENTOS LTDA como medida de inteira justiça. 

III. DAS MEDIDAS JUDICIAIS E DO TRIBUNAL DE CONTAS 

O Recorrente apresenta os apontamentos acima, no intento de que esta 

Administração não cometa irregularidades dentro do processo licitatório, seu intuito é tornar o 

processo legal e transparente, razão pela qual, se apresenta o presente recurso. 

Ademais, o Recorrente não pretende e nem deseja paralisar o processo com uma 

medida judicial ou representação perante o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

entretanto, caso a questão não se resolva administrativamente o Recorrente não hesitará em 

buscar o poder judiciário e o Tribunal de Contas para fazer valer os ditames legais. 

Repita-se esse não é, nem nunca foi o objetivo do Recorrente, tão pouco é meio 

para coagir esse estimado Órgão, trata-se apenas de comunicação que os direitos serão 

reivindicados em caso de não provimento do presente recurso.  



                                                                             
                                                                             

 

Isso porque tem-se admitido em larga escala a discussão de matérias dessa natureza 

através de MANDADOS DE SEGURANÇA, porque fere direito líquido e certo do licitante. 

IV. DOS PEDIDOS 

Ante todo exposto, vem esta licitante YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS 

EIRELI respeitosamente perante Vossa Senhoria, para que recebendo e processando o presente 

Recurso, ante sua apresentação tempestiva, digne-se a: 

a) Julgar totalmente procedente a presente Razões de Recurso. 

Seja desclassificada a empresa SAFRA EQUIPAMENTOS LTDA, haja vista que a 

empresa não comprovou estar enquadrada como ME/EPP, não apresentou alvará, não possui 

oficina própria, não possui CNAE para prestação de serviços de mecânicos e não é autorizada 

da marca para comercializar o equipamento da marca XCMG. 

b) Requer-se a convocação do licitante remanescente para continuidade do 

certame. 

Havendo qualquer manifestação sobre o processo, requer que seja informado este 

interessado por meio do endereço eletrônico bruno@tjb.adv.br, 

analista3@licitacao360.com.br, e licitacao@yamadiesel.com.br. 

Termo em que, pede e espera deferimento. 

Campo Largo – PR, 16 de maio de 2024 

 

 

 

BRUNO RICARDO F. G. BARBOZA    PATRICIA FERNANDA GURSKI 

OAB/PR 58.669      OAB/PR 91.992 
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